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Inclua-se onde couber:

Art....
Ficam autorizados programas facultativos de residéncia médica em hospitais credenciados

voltados ao atendimento basico a serem prestados nas unidades do SUS, assegurado ao

residente o acesso a um plano de carreira competitivo.

A medicina é uma profissdo com diferentes dreas de atuacio, desde o atendimento bésico

I/ lustificativa
d até as dreas de alta complexidade. O que estd proposto na Medida Provisdria obriga todos

=-+0s alunos a realizarem indistintamente uma tarefa para a qual nem todos t&m vocag3o.

O que ora proponho é, além de assegurar o legitimo e constitucional direito de escolha,
também oferecer um piano de carreira competitivo aos que optarem por esta residéncia
com o objetivo de estimular os alunos a prosseguirem na sua dedicagio ao SUS e ao Estado.

Sala das Sessées, em 15 de julho de 2013,
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